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DECRETONº. 818/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que

especifica.

Publicado no Diário
dos Municípios do Paraná nº.2500
Página 433 em LG/04/00

Oficial WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de

Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

o: vedo - Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de

Funcionário 17/12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 1.134.000,00 (um

milhão e cento e trinta e quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações

Orçamentárias:

Suplementação
08.000.00.000.0000.0.000.
08.001.00.000.0000.0.000.
08.001.08.244.0013.2.146.

174 - 3.3.90.39.00.00

12.000.00.000.0000.0.000.
12.002.00.000.0000.0.000.
12.002.12.306.0024.2.322.

1793 - 3.3.90.32.00.00

12.003.00.000.0000.0.000.
12.003.12.306.0024.2.323.

1794 - 3.3.90.32.00.00

12.003.12.361.0030.1.307.

1795 - 4.4.90.52.00.00
13.000.00.000.0000.0.000.

13.001.00.000.0000.0.000.

13.001.27.812.0025.1.382.

1340 - 4.4.90.52.00.00

/

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL

03107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL

03107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTEPARA O

TRANSPORTE ESCOLAR

03107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTEE
LAZER - SEJUV
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER
EQUIP. E MAT.PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

01000 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

14.000,00

500.000,00

500.000,00

20.000,00

Total Suplementação: 1.134.000,00

Elaborado por: Daiane Anselmo de Azevedo
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Art. 2º - O recurso para à cobertura do crédito de que trata O

artigo anterior no valor de R$ 1.134.000,00 (um milhão e cento e trinta e quatro mil reais), será

obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:

Redução
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244.0013.2.146. MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

173 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 14.000,00

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.003.12.361.0023.1.305. OBRASE INSTALAÇÕES PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS

1726 - 4.4.90.51.00.00 03107 OBRAS E INSTALAÇÕES
1.100.000,00

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E

LAZER - SEJUV

13.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER

13.001.27.812.0025.2.383.
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA

JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTEE LAZER

1356 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
20.000,00

Total Redução: 1.134.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 13 de abril de 2022.

A TERMid Á
Prefeito Municipal

FlaboradoDn Anselmo de Azevedo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

DECRETONº. 818/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi,

Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$

1.134.000,00 (um milhão e cento e trinta e quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08. 001.00.000.0000.0.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 001.08 244,0013.2. 146 MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

174 33.90 39.00.00 lb1000 ÍOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
14.000,00

12.000.00.000,0000 0.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.002.00.000.0000.0.000 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

12.002.12.306.0024.2.322.
MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL

1793 - 3.3.90.32.00.00 (03107 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
[500.000,00

12.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.003.12.306.0024.2.323
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL

1794 + 3.3.90.32.00.00 [03107 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
500.000,00

12.003.12.361.0030.1,307 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O TRANSPORTE ESCOLAR

1795 - 4,4,90.52.00.00 [03107 [EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100.000,00

13.000.00.000,0000.0.000 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER- SEJUV

13,001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

13.001.27.812.0025. 1.382. EQUIP. E MAT PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTEE LAZER

1340 - 4.4.90.52.00.00 01000 [EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

20.000,00

[Total Suplementação:

1.134.000,00

Art. 2º - O recursopara a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 1.134.000,00 (um milhão e cento € trinta e quatro mil

reais), será obtidoatravés do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.00.000,0000.0.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244.0013.2.146.
MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

173 - 3.3.90.32.00.00 1000 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
14.000,00

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.003.00.000.0000.0.000.
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.003.12.361,0023.1.305 OBRASE INSTALAÇÕES PARAAS ESCOLAS MUNICIPAIS

1726 + 4.4. 90.51.00.00 [03107 JOBRAS E INSTALAÇÕES

1.100.000,00

13 000,00 .000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUV

13.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE ELAZER

13.001.27812.0025.2.383. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

1356 - 3.1.91,13.00.00 [01000 [OBRIGAÇÕES PATRONAIS

20.000,00

[Total Redução:

1.134.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor nadata de sua publ cação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 13 de abril de 2022

WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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